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AUTÓGRAFO Nº 2.006, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção de contribuição de melhoria pelas obras públicas de convênios celebrados pelo Agroestradas - Programa Estadual de Apoio à Pavimentação de Rodovias e Construção de Pontes em Estradas Vicinais do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a isentar do lançamento da contribuição de melhoria decorrente do acréscimo do valor do imóvel incidente sobre imóveis beneficiados pelas obras públicas objeto de convênios celebrados entre o Município de Campo Novo do Parecis e o Estado de Mato Grosso, por meio do Agroestradas - Programa Estadual de Apoio à Pavimentação de Rodovias e Construção de Pontes em Estradas Vicinais (Municipais), instituído através do Decreto Estadual nº 1.066, de 10 de agosto de 2021.

	Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de dezembro de 2022. 




				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 06.12.2022.



                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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